
Deliberação nº 203/2020 – CPFi-CAU-SP 

PROCESSO 
INTERESSADO CPFi - CAU/SP 

ASSUNTO Solicitação de suspensão do item 1 da Deliberação CPFi - CAU/SP nº 165/2020 
e dos itens 1 e 2 da Deliberação CPFi - CAU/SP nº 166/2020. 

DELIBERAÇÃO Nº 203/2020 - CPFi - CAU/SP 

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - CPFi - CAU/SP, reunida ordinaria e 
virtualmente via Microsoft Teams, no uso das competências que lhe conferem os artigos 91 e 98 do 
Regimento Interno do CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, e 

Considerando o disposto nos artigos 34, 52, 53 e 54 da Lei número 12.378/2010, que confere aos CAU 
a competência para a cobrança de suas anuidades, multas e Registros de Responsabilidade Técnica 
(RRT), tratando também da disciplina àqueles que não honrarem com esses compromissos; 

Considerando o disposto na Resolução nº 121, de 19 de agosto de 2016, e suas alterações, que dispõe 
sobre as anuidades e sobre a negociação de valores devidos aos Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF) e dá providências; 

Considerando o disposto no inciso II, do Artigo 4º e no Artigo 8º, ambos da Lei nº 12.514/2011, que 
trata, entre outros, das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral; 

Considerando o disposto na Lei nº 6.830, de 1980, que dispõe sobre a cobrança judicial da dívida ativa 
da Fazenda Pública; 

Considerando o disposto nos incisos VII e X do Artigo 10º da Lei 8.429/1992, que trata da 
responsabilidade dos gestores públicos; 

E conforme dispõe a Resolução CAU/BR nº 142, de 23 de junho de 2017, que aprovou as regras e 
procedimentos de cobrança e suspensão de registro de arquitetos e urbanistas e pessoas jurídicas que 
estejam em débito com suas anuidades perante o Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 

Considerando o Memorando nº 070/2020-JUR-CAUSP sobre Tese firmada pelo Supremo Tribunal 
Federal no Recurso Extraordinário nº 647.885 sobre inconstitucionalidade da suspensão dos registros 
profissionais por falta de pagamento de anuidades; 

Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à Presidência do 
CAU/SP, para verificação e encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/SP. 

DELIBERA: 

1. SUSPENDER, no item 1 da Deliberação CPFi-CAUSP nº 165/2020 (anexa), o 
encaminhamento para a suspensão dos registros de profissionais por falta de pagamento de 
anuidades;

2. SUSPENDER, nos itens 1 e 2 da Deliberação CPFi-CAUSP nº 166/2020 (anexa), o 
encaminhamento para a suspensão dos registros de profissionais por falta de pagamento de 
anuidades;

3. ENCAMINHAR esta Deliberação à Presidência do CAU/SP, para análise e demais 
providências cabíveis.
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Com 06 votos favoráveis dos conselheiros (as), Marco Antônio Teixeira da Silva, Miriam Roux 
Azevedo Addor, Edson Jorge Elito, Fernanda Menegari Querido, Nancy Laranjeira Tavares de 
Camargo e Maria Alice Gaiotto. 

São Paulo/SP, 20 de outubro de 2020 

MARCO ANTÔNIO TEIXEIRA DA SILVA 
Coordenador    ____________________________________ 
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